
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO - SETOR DE CONTRATOS
pRocESso ADM|N|STRAT|VO No 029/2025 - PROCESSO LICITATORIO No 01812025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO UASG: 988675 NO 9O,OO7I2O25

CO NTRATO ADMIN ISTRAT]VO NO. 07 412025

Prestaçâo de serviços de transporte escolar para alunos da rede pública municipal
do ensino infantil e fundamenta! (meio rural) e, alunos do ensino médio e

fundamental da rede pública estadual através de convênio, êm estradas
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do município de São Vicente do Sul/RS

O MUNICíP|O DE SÂO VICENTE DO SUL - RS, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ

sob o n0 87.572.07910001-03 com sede administrativa na Rua Gen. Joâo Antônio n0 1305 Bairro Centro, Sâo

Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO DA ROSA PAHIM, cédula
de identidade n, 0 1082529239 SSP/RS e CPF n.o 000,109.510-24 denominado CONTRATANTE e a Empresa J.S.
TRANSPORTE LTDA,pessoa. juridica'de direito privado,.inscrita no CNPJ sob o n0 13218189000135 com sede
administrativa situada na Ruár7 DE SETEMBRO,,'1101 Sâo Vicente do Suli- RS, CEP 97.420-000 representada
neste ato por seu reprgsentante legal Sr. (a) JULIANA DOS SANTOS MARTINS portador da célula de identidade

RG no. 6064071688 e do CPF no.-01265346089 doravante denominada simplesmente CONTMTADA, Íirmam o
presente CONTMTO, que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o
Processo Administrativo n0 029/2025, Licitaçâo Modalidade Pregâo na forma Eletrônica UASG: 988675 N0

90.00712025, bem como com o que disciplina Lei Federaln" 14.13312021, Lei Complementar no 12312006, Lei

Federal n0 9,503/1997, Resolução Contran n0 168/2004, Lei Municipal no 5.236/2015 e Decreto Municipal n0

11212024, assim como pelas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

CLAUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO
1.2. 0 presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através

do edital do Pregão na forma Eletrônica UASG: 988675 No 90.007/2025 e na proposta vencedora, conforme termos
de homologação e de adjudicaçã0, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei

Federal no 14.13312021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por óbjeto a prestação de serviços de transporte escolar para alunos da rede
pública munlcipal do ensiio'infantíl e fundamêntal (meio rural) e, alunos:do ensino médio e fundamental da
rede pública estadual atravês de conúênio, em estradas pavimentada§, não pavimentadas e vicinais do
município de São Vicente do Sul/RS, conforme proposta vencedora.

Parágrafo Primeiro: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e Termo de Referência Anexo I do
Pregão Eletrônico UASG: 988675 No 90.007/2025, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS COND|çÔES e FORMA DE EXECUÇÃo:
2.1, Os serviços deverão ser realizados da seguinte forma:

l. A prestação de serviços será executada através do transporte de alunos em trajetos entre a zona rural e
urbana com destino à Escola Municipal de Ensino Fundamental Antero Xavier, localizada no Loreto 30 Distrito,
Escola Municipal de Ensino Fundamental Eduardo Lutz, localizada na Rua Eduardo Lutz, n0 85, bairro Santa Rita
de Cassia, Escola Municipalde Ensino FundamentalCoqueiros, localizada Rua Clara Lichtenecker, n0 701, Baino
Coqueiros, Escola Municipal de Ensinô Fundamental Dr. Ayres Cecconi, localizada Rua Lauro Prestes, s/no,
Bairro Lauro Prestes, Escola Municipal de Edqcaçâo lnfantil Tio Patinhas, localizada Rua General João Antônio, no

1331, Bairro Centro, Escola $unicipal de Educação lnfantil Cristo Educador, localizada Rua João Manoel, n0

1740,Bairro Centro, Escola ESladud.de..Ensino Fundamental Bgrges do Canto, localizada na Rua General Osório,
no 378, Bairro Centro e Escolg Estaduái'de EÀsino MêdiO Sâo Vicente locali2ada na Rua Cipriano D'Avila, no 870,
BairroCentro l,' : ' r '" ' i

Il. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi reatizada com base nos dias úteis,
possibilitando o atendimento aos sábados, quando forem dias letivos;e, em alguns casos, com saídas
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antecipadas.
lil. Apos a efetivaçião das rnatrícuias, sera informa,-ro o snoerücíl dos ,iuitos e havenclo altei"ação no itinerri:rio,

no caso de aumentar ou reduzir a quiiometragerir diaiia, 0ii iro caso oe clrrninurição ternporária de rota, prevrainente

comunicada pelos responsáveis pelo aluno (aluno esiá ooenie etc.), ou de aurnento episodiccl da rota, devicjamente
justificado (foi necessário fazer um desvio), será efetuado um novo cálculo de preços, através cia elaboração de uina
nova planilha orçamentária, de acordo com a planilha a ser utilizada para cálculo dos preços de referência/preços
homologados constante no processo administrativo e licitatorio.

lV. Adotou-se o parâmetro de 20 (vinte) dias letivos por mês, ou seja 20 (vinte) viagens por mês, mais 10 (dez)

dias de aulas de recuperaçã0, compreendendo 10 (dez)viagens, pelo período de 10 (dez) meses para o ano letivo
de 2025, com inÍcio previsto para 1710212025 (Dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

cinco) e término dia 1711212025 (Dia Dezessete de dezembro do ano cle Dois mil e Vinte e Cinco),
V. No ano de 2025 será implementacio o Programa de Tempo lntegral em 4 (Quatro) escolas da Rede

Pública Municipal (EMEF Eduardo Lutz, EMEF Dr. Ayres Cecconi, EMEI Cristo Educador e EMEF Coqueiros), este
Programa foi instituído pela Lei Federal no 14.640 de 31 rle julho de 2023, que visa Íomentar a criação de matriculas
em tempo integral em todas as etapas e modalidades da ,;cucação Básica, na perspectiva da Educação lntegral,
coordenado pela Secretaria de Educaçâo Básica do Ministério da Educaçã0, o Programa busca o cumprimento da
rneta 6 do Plano Nacionai de Educaqão 2014-2A24.

i. 0 prograrna prevê assistência iécirir:a e frr:rirtceir;: p,lra a criação da:; nrairículas em temoo inieçral
- igualou superiora 7 (sete) horas criáiias ou 35 (irinte cirrci;) noi'ar: ir';,)ri)éiniiÍ.,.

i'. O foco está na ampiiação cia carga hr-ri'aria qiiÊ 0s esiudantes permanecern na escoia ccm

atendimento pedagogico diversificado no turno inverso, a princípio durante 3 (três) dias na semanir.

iii. A Lei que rege o tempo integral nas Escolas do municÍpio é a Lei Municipal No 5236/2015 PME,

que leva em consideração a Meta 6, ou seja, "Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) das escolas públicas, de forma atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da
educação básica".

Vl. O Calendário de lmplantação do Programa de Tempo lntegral será executado a cada Ano Letivo,

durante 3 (três) dias da semana no contraturno, conforme plano indicado abaixo:
2024 - lmplementação do tempo integral para os alunos da EMEF Eduardo Lutz, EMEF Dr. Ayres

Cecconi e EMEI Cristo Educador, necessitando transporte durante 3 (três) dias da semana;
2025 - lmplementação do tempo integraliambém na EMHF Coqueiros para os Anos lniciais ('i'ano ao

5' ano), necessitando transporte cjurante 3 (três) dias oa semana;
2026 - lmplemeniaçâo do tempo iniegral para 0s alunos rjos ê,nos Finais (6' ano e 7' ano) da EMEF

Coqueiros, necessitando transporte durante 3 (três) dias cJa sernana;
2027 - lmplementação do tei'npo integral para 0s *lurios rlos Anos Finais (8' ano e 9" ano) da LilVlEF

Coqueiros, necessitando transpone durante 3 (ti"es) c:?s ca srnri'lÍi;r;
2028 - lrnplemerrtação do ieinpo irrtegral na i:I,r,lir An,.r:iu Xavie:r, necessitando ti"einsporte duranle 3

dias da semana;
Vll. As llnhas e os itinerários seriio executacjos cr:nÍonne o Íumo normal e/ou oposto/contraturno ccrrÍoime

Calendário de lmplantaçã0, para atender os alunos/escolas em tempo integral.
Vlll. Os serviços de transporte escolar serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar,

homologado pela Secretaria Municipal de Educação, e a interrupção dos serviços dar-se-á no periodo

intermediário entre o final de um semestre leiivo e o início de outro semestre letivo, que ocorre no mês de
julho,

lX. Os serviços de transporte escolar serâo executados com destino as escolas públicas, através de

ônibus, micro-ônibus ou vans/kombi, conforme especificaçoes deste Termo de Referência.
X. Os veículos tipo ônibus, micro-ônibus ou vans, ciestinados aos serviços de transporte escolar deveião

seguir a legislação vigente.
Xl. As atuais rotas estão relacionadas corn as respectivas aistâncias em quilometragem entre o prinieiro

embarque e as Escolas atendidas. Essas distâncias seryirâo como base para esiinrativa da quilometragem Íotal
para um contrato de 12 (doze meses), podendo haver supreissão or-raumento, de acordo com as necessidades da

administração pública rnunicipai.
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Xll. As quilometragens e rotas indicadas nos mapas servem apênas de'referência para o ano letivo de2025,
não constituindo em hipotese nenhuma obrigação por parte do Secretaria Municipal de Educaçã0, Setor de

Transporte Escolar, de efetuá-las, podendo ser menor ou maior, de acordo com as necessidades, ou ainda, a
Administração poderá solicitar que as viagens se originem de outros locais. Também poderão ser suspensos os

serviços, se houver indicaçâo das autoridades em relação à situação de pandemias ou estado de calamidade.

XIll. As rotas foram definidas conforme necessidade da Administraçã0. 0s itinerários e os horários
pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e sempre que for necessário em

decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou rnudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.

XIV. Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de2025 e anos subsequentes, deverá
ser considerado:

i. Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos;

ii. Horário das aulasde segunda a sexta-feira: das 07h00min às 17h30min;

iii. Horário dasaulas nQs,sábados.: das 07h00min às 12h1Omin,,,e,

iv. Esses horários são apénâs indicativos e poderãó ser alteradôs pela Administraçã0.
XV. Trata-se da prestação de servíço sbb:demanda, portanto, o servifo poderá ser interrompido durante a

vigência do Contrato por interesse da Administraçã0. O Setor de Transporte Escolar não é obrigado a usar o serviço
contratado na totalidade e reserva-se ao direito de interromper o serviço por inferesse da Administraçã0.

XVl. Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerqda a saída dos veículos do ponto de

referência a ser definido pela Administraçâo Pública Municipal, sendo que o Setor de Transporte Escolar não
garante uma quantidade mínima de quilômehos rodados por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade
para atender os alunos, seja aumentando com a chegada de um aluno novo ou diminuindo devido a um aluno ter
mudado de endereç0.

XVll. Caso seja inaugunada rota diferente, o preço do quilômetro do tipo do veÍculo a ser utilizado deverá
permanecer inalterado, exceto se comprovada a necessidade de modificaçã0,
Xvlll. A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos.

Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 2 (dois) dias úteis, serão prestados também nos
casos.de reposição de aulas, reforço/reôupeiação escolar, ou na oconência de atividades extracurriculares em

forma de viagens extras, não havendoacréscimo do preço unitário do Km contratado.
XlX. Os alunos serão conduzidos'do seu'ponto de origbm, até as respectivas escolas e retomando ao ponto

de origem ao término do hor'ário àscolar; coqformq'o iünerário de cada rota. 0s transportes deverão ser efetuados
obedecendo aos horários e itineiários pÍé:eStabelecidos pdla Coordenação'Municipal de Transporte Escolar, de
acordo com os horários'das aulas nos:diüersôs àsta'Oetecimentos de ensinó. :,

XX. Os roteiros , 5s1srn':pêrcori'ido's pelo Transporte Escolar compreentlerão viagens de ida e volta, deÍinidas
pela Coordenação Municipalr'de Transporte Escolar,'de segunda a sextq-feira, conforme calendário escolar,
respeitando os horários dos alunos chegarem às escolas, obrigatoriamente, àntes do início das aulas. Os roteiros
poderão ainda ser alterados (estendidos ou reduzidos) no decorrer do ano ldtivo, de acordo com o funcionamento
das escolas, domicilios dos estudantes e por razões de interesse público.

XX. Os serviços deverâo ser prestados em conformidade com os artigos 90 e 100 do Regulamento do
Transporte Escolar do Município de São Vicente do Sul, estabelecido pelo Decreto no 11212024, devendo ainda ser
observados os direitos dos usuários elencados no art, 110 do mesmo Regulamento.

XXl, Deverâo ser utilizados na execução dos serviços, exclusivamente o veículo e o condutor identificado no ato
da assinatura do contrato, sendo que a substituição de qualquer um deles poderá ser feita somente na ocorrência
de fatos supervenientes devidamente justificqdos e aceitos pelo Contratante.
Xxlll. A prestação de serviços poderá ser estendida a outros horários ou dias que se fizerem necessários, desde

que obedecidas as disposições da l-ei.'n0 14,133t21,Lei das Licitações e Contratos, e conforme determinaçâo da
Secretaria Municipal de Educaçã0, na forma do Ínstrumento contratual.
XXIV. Os serviços sera9,n1efad9§ de,agerd0,oôm ai leqg3qiÇgOes do Conhatante, o qual poderá contratar todo

serviçorelacionadoouparted9!e'....:...',..'
XÚ, O veículo utilizado Éára"o tr:ansporte.e§cqtar deveiá obedecer às. disposiçOes do Código de Trânsito

Brasileiro e normatizações pertinenteqiao transporte escqlar, bem como estaçm conformidade comos artigos 180,

r1 i

^
^
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190, 200, 21o,22o e 230 do Regulamento do Transporle Escolar do Município de São Vicente do Sul, estabelecido

pelo Decreto no 11212024, ressaltando os itens obrigatórios elencacjos no § 10 e incisos do mesmo Regulamento,

XXVI. 0 veículo utilizado para 0 transporte escolar deverá conter a faixa horizontal na çor aínarela, com /+0 cm

(quarenta centímetros) de largura, a meia alti;ra, em toda extensáo das partes iaterais e traseiras da carroceria, com

o dístico ESCOLAR, em preto, sendo c1ue, em caso de veículo cje carroceria pintada na cor amaiela, as cores aqui

indicadas devem ser invertidas,

XXVll. O veículo utilizado para o transporte escoiar deverá possuir seguro no tocante a riscos de acidentes,

)CUll!. Os veículos deverão estar em conformidade corn as exigências previstas no Regularnento Municipal -

decreto no 112, de 24 de setembro de 2024. nos ar1s. 136, 137 e 138 da l-ei n0 I 503, de 23 oe setembro de 1997

(Codigo de Trânsito Rrasiieiro) e corn as norrnas corrrplen'ieiitare:; exi:erlidas pelo Coniran/Denatran:

i. Capaciciade dS passageiros indicada rras nianiihas, u:ni'ome subitem 1 .18 clesie iermo;

ii. i(ombi, V'an, Onibus e lVlicro-ônibus ano rnínirno de iabricaçãc 2005, sendo que os veículos l'(otnbi

deverão possuir porta lateral corredrça"

iii, Com base no art. 139 do Codigc:cle-l'rânsito Brasileiro: uma grade separando os alunos da parte

ondeficaomotor,paraevitarpossíveisacidentes
iv. Possuir seguro contra acidontes automc,tores que protejam os transportados.

v. Registrador de velocidade (tacografo), previsio rto inc. lV, do art. 136 do Codigo de Trânsito

Brasileiro, que deverá ser trocado diariamente e guardado pelo período de 6 (seis) meses, para serem exibidos ao

DETRAN/CIRETRAN por ocasião da vistoria semestral. 
:

vi. Com até 20 (vinte) anos de fabricação (idade operacional), durante todo o período da contrataçã0,

fora desses padrões os veículos não poderão operar.
XXIX, Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas legalmente habilitados conforme estabelecido no

art..270, §10 do Regulamento do Transporte Escolar, capacitados por meio de curso especializado para

TRANSP0RTE ESCOLAR, os quais deverão estar devidamente regularizados para serviç0, obeclecendo a todas as

disposições da legisiação Êederai, Estadual e Municipai aplicáveis a espécie, e que deverá ser comprovado por

meio de documentação específica,
XXX. Os condutores deverâo cumprir tocjas as exigências cia iegislaçáo de trânsito em especlal as cottticlas

no Regulanrento Munlcipal de Transporte Escolar.

XXXI. 'Ioclos os serviços serâo executados com quaiidade, aterrciencio aos requisitos cie segurança e métodos

construtivos estabelecidos nas normas vigenles.

XXX|l, Será mantido pela Conti"atada, peúeiio r; i,iinieri"uírio, serviço de vigilância, cabendo-lhe toda

responsabilidade por qualquer dano decorrente de negligência durante a execução do contrato.

XXXlll. O aceiteiaprovação dos seruiçor; pelo contratarite nâ10 exclui il responsabilidade civii da contrataca por

vicios de quantidade ou qualidade dos mesmos ou disparidades corTi as especificaçÕes estabelecidas, verificadas
posteriormente.

XXXIV. A contratada somente poderá iniciar os serviços quando autorizados pela contratante, utilizando-se

apenas dos veículos indicados, e:em perfeito estado de funcionamento; conservação e higiene.
XXXV. O prazo para execução da prestaçào dos serviços começará a fluir a partir do recebimento pela

Contratada da Autorização de Serviço, a qual será expedida pela Secretaria Municipal de Educaçã0, sendo que os

serviços deverão ser prestados diariamente, em dias úteis, nos horários pré-estabelecidos e de acordo com o
calendário escolar de 2024.
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inclusive APP (Acidentes Pessoais e Passaqeiros), com as sequintes coberturas minimas:

Coberturas Franquia lrnportância segurada

Danos corporais e/ou materiais causados a passaqeiros R$ 0,00 R$ 700 000,00

Danos materiais causados a tercêiros não transportados R$ 0;00 R$ 150.000,00

Morte acidental, oor trioulante R$ 0,00 R$ 70.000,00

lnvalidez permanente pql aqdqlte.pglllpUlq1rle " R$ 0,00 R$ 70.000,00

úàsóesas R$ 0,00 R$ 20,000,00

Morte acidental, por passageiro R$ 0,00' R$ 70.000,00

lnvalidez permanente por acidente, por passaqeiro R$ 0,00 R$ 70.000,00

Despesas médicas hospitalares por passaqeiro R$ 0,00 R$ 20.000,00
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X»Ul. 0 envio da Autorização de Serviço poderá ser de forma eletrônha, com prazo de 24h (vinte e quatro

horas) para confirmação do recebimento do e-mail.', i
XXXVll. Os serviços poderâo ser rejeitados no todo ou em parte quando êm desacordo com as especificações

constantes no termo, a contar da notificação a CONTMTADA, às suas cústas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades,

X»fflll. A execuçã0, bem como a interrupção ou rescisão dos serviços, responsabilidades e penalidades

oriundas da presente contratação regem-se pelàs normas previstas na legislação vigente.

XXXIX. 0 serviço prestado não exclui a responsabilidade da CONTMTADA pelos p§uizos resultantes da

incorreta execução do contrato.

XL. Não será admitida, sob hipótese alguma, a substituição do contratado ou a subcontratação do objeto

desta licitação, salvo quando expressamente autorizado pela Administraçã0.

XL!. 0s veículos a serem utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições exigidas

pela legislação de trânsito, espe.cial;nente as exigidas para o transporte de escolares e passageiros conforme

decreto no 11212024, que estabelece a Regulamentação para o Transporte Escolar.

XLll. A Íiscalização dos serviços de transporte escolar, eXecutados diretamente ou através de delegaçã0,

será coordenada pela Secretaria'Munioipal de'Educação;'conforme artigo 32, capitulo Vlll do Decreto 11212024.

Xllll. A não apresentação do (s) veículo (s) para a averiguação, sem nenhuma justificativa, ensejará na

XLIV. Os veículos deveir ser colocados à disposição nos dias, horáriós e locais indicados nas solicitaçôes
pela Contratante e devem apresentar boa aparência visual e boas condições mecânicas e de higiene, com

documentação atualizada, obedecendo à rota estipulada; l
X[V. Os veículos requisitados deverão e'star devidamente licenciadós, com toda documentação regular,

equipados e totalmente regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro;

XLVI. Havendo a necessidade de promoçâo de ajustes nas rotas, seja para adequação de seu inicio ou Íim,

pontos de embarque e/ou desembarques, horários, suspensâo dos serviços ou qualquer outro fato que modifique a

demanda atual, o contrato poderá ser ajustado para melhor se adequar à demanda efetiva da Secretaria Municipal.

XLVll. Neste caso, a empresa CONTRATADA será informada e havendo alteração do dimensionamento das

rotas haverá correspondente alinhamento contratual ;

XLVlll. 0s horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos;

XLIX. Toda e qualquer alteraçâo do quadro de colaboradores deve ser informada para a CONTRATANTE, com

indicação dos dados dos novos empregados;
L. Caso os serviços sgjaú éiêCutado-s'em desacórdo com as especificações exigidas neste Termo de

Referência ou verificada qu?lqúef tipo de irregularidade, fica a licitante obrigada a efetuar as devidas correçÕes e/ou

substituiçoes imediatamente,. gpm ônuq'pàra o município, e sem pqejuizo da aplicação das penalidades previstas na

Lei Federal N014.133/2021 e deniais legislação vi§ente;''
LI. A CONTRATADA sefá respônsável pelo socorro mecânico com §uincho, bem como pela manutenção

preventiva e conetiva dos veículos. i
Lll. Entende-se por manutençâo preventiva aquela constante no plano àe manutenção do fabricante (descrita

no manual do veículo) e conetiva aquela destinadâ ao reparo de defeitos;que oconam de maneiras aleatória,

durante os intervalos entre as manutençõe§ preventivas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente,

incidam ou venham a incidir sobre a execução do Objeto deste termo de referência, com todos os ônus e expensas
da CONTRATADA, bem como prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas;

Llll. A CONTRATADA deverá entregar e manter os veículos em perfeito estado de conservaçã0, limpeza e

segurança, devendo os mesmos estar em fiel obêdiência a Legislação de Trânsito (Lei n0 9.503/97, de 23.09.97) -
Código de Trânsito Brasileiro, podendo a CONTRATANTE, sempre que julgar necessário e pertinente, exigir a
imediata substituição daqueles veículos que nâo estejam nas condiçôes ideais de trafegabilidade, sendo esta

substituição por veículo de mesmas especiÍicações e características ou de qualidade superior;

LlV. Podera a CONTRATANTFT visloriar o veículo antes da viagem, para a averiguaçâo das condições do

mesmo; , "','.
LV. Para realização dos seryiçqq.g ve'rculo deverá ter fabricação máxima de 20 (vinte) anos.

LVl. Em caso de avaria;,qelde.ntg; ou.mânütençâo corretiva, fiCa a emOpsa responsável pela substituição do
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veiculo, de mesmas especificações e características ou de qualidade superior, obedecendo ao prazo de execução

das rotas contratuais, não causando prejuÍzos e interrupção de aulas dos municípios atendidos.

l-Vll. Quando o veículo for para a manutenção preventiva (com a devida comunicação previa, de até 3 (três)

dias antes da realização da mesma ao CONTRATANTI, a substituição deverá ser automática por um veículo com

as mesmas caracteristicas e especificaçÕes técnicas ou cle qualiclade superior;
LVlll. No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de um modo geral, roubos, furtos, ou

qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo locado, por culpa ou não da CONTRATADA, a

mesma providenciará a devida comunicação para eiaboração do Registro de Ocorrência, sendo a remoçã0,

ciespesa com guinchos, franquias cle seguro, se for o caso, e ouiras despesas relativas aos veículos sinistrados de

inteira responsabilidade da C0NTiiATADA.
LlX. Caso seja veriticada a cuipa cjo conclutcr ea tl0illrRl,l'ADA, a responsabiiiciaclc Ce pagamento da

franquia será da mesma, asseguraridc o direito d+ t'l; i'e:;r; ,tos it:nile; oo:: termos ca iei;

LX, A COMRATADA se responsabiliz-ara peia cubr,irura conira danos materiais e pesr-ioais ocasionados a

terceiros;

LXl, A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de irregularidatjes do veícuic.r, itão

acarretando ônus para administração púbtica quaisquer multas e/ou infrações cometidas durante a prestação do

serviço;

LXll. Sempre que houver substituição do veículo, poderá ser realizada novas vistorias;

LXlll. 0s veículos deverão estar com toda a documentação regular, com a apresentação do comprovante de

Registro de Licenciamento referente ao exercício corrente, comprovante cle quitação do IPVA, copia do Certificado

de Registro de Veículo - CRV e Laudo de lnspeção Técnica (LIT/CSV), bem como toda documentação prevista

neste Termo de Referência, em até 24 (vinte e quatro) horas posteriores a substituiçã0, contados da ciência do

Fiscal e da Autoridade competente.

l-XlV. Poderá ser solicitada à CONTRATADA durante a execução do contrato, apresentação de pelo menos 01

(um) veícuk: reserua nas mesmas características do'[enrto cje Referência.

LXV, Não consta o preÇo de aiuguel de veículo na plairiiha de ci.istos, em função da complexidade de prever o

periodo do aluguel, e se inserido na planilha estes cListos, ccorrerá um supedaturarnento do valor da linha, pois foi

realizado pesquisa de rni:rcado para apuração destes cusics.
LXVI. lt contratada Íca obrigada a mantç:r cs \.)irrr.il'J$, equiltam,;ntos e materiais ne.icessárir:s ao hcm

clesempenho da prestação dos seruiÇos, deverrclo o ririio de transporte se encontrar em perteitas condiçoes de

limpeza, uso e manutenção necessárias a execução dos seiviços.
LXV|l. Em caso de qualquer avaria no veículo, a contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-0, de modo

a evitar a interrupção dos serviços do transporte escolar.

LXVlll. Os veículos não aprovados na inspeção de que trata o inc. ll, do art. 136 do Codigo de Trânsito Brasileiro,

serão impedidos de prestarem os serviços e a CONTRATADA será notificada, tendo o prazo de 4Bh (quarenta e oito

horas) para as substituições dos veícuios.
LXIX, Adicionalmente à exigência de inspeção prevista no inc. ll, do ar1. 136 do Codigo de Trânsito Brasileito,

os veículos serão inspecionados pela Secretaria Municipal de Educação para a verificação do cumprimento das

demais exigências dispostas neste Termo de Referência, no edital de licitação e no contrato e, em especial, quanto

aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade dos alunos.

LXX. Os veículos não poderão portar cartazes, íaixas, películas, adesivos ou ouiros dispositivos afixados nos

vidros, janelas ou demais superficies, sejam eles de que naiureza for.

LXX|. Sempre que a Secretaria Municipal de Educação eniencier necessário poderá deterrninar a fixação de

material impresso nos verículos, coi-n o fim de dirruigar 0s direitos e chiiç1açôes dos usuários ou ainda material eorn

f inalidade pedagog ica, ooseivado o Codigo ce'irânsi i:o [ii'ar:ir',:ir o.

LXXll. Os veícuios ê s{"rrenr arrresentados tai;lssiniriiria ijr:,lr';ittraí,o oeverão esiar ccrii a cloournentaÇão

completa e com certificado de proprieoade ern rlia.
LXXlll. Nâo será obrigatório que os veiculos estejani em norre cla CONTRATADA, entreianto, cjeverá ser

apresentado contrato de prestação de serviços entre a contratada e or'proprietário do (s) veiculo (s), cuja
responsabilidade será total da CONTRATADA, não cabendô a CONTRATANTE vinculo de qualquer natureza com
tal contrato, admitindo-se a situação de financiamento em sístema de leasing, desde que o arrendatário seja o
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solicitantedaautorizaçã0. .. ::. ::'
LXXIV. Em caso de substituições,de,veículo,,a CONTRATADA obriga-se a informar e remeter a Secretaria

Municipal de Educaçã0, os documentos reférentes áo novo vêiculo a ser utilizado no transporte escolar.

LXXV. VeriÍicado o cumprimento de,to-das as exiçjências legais e cohtratuais, a Secretaria Municipal de

Educaçâo emitirá uma autorização para o transporte escolar, a ser fixadd em local visível nos veículos, para

conhecimento da comunidade escolar.

L»M. A velocidade àói ,ei.ufos deverá obedecer às velocidades máximas permitidas, tanto para a Cidade

como para as Estradas Vicinais (pavimentadas ou nâo).

L»Ull. Além das inspeções de ordem legale das revisões obrigatórias determinadas pelo fabricante, os veículos

deverão ser revisados, diariamente, quanto aos seguintes itens: sistema de freios; sistema de embreagem;

limpadores de parabrisa; funcionamento de cintos de segurança; calibragem e estado dos pneus; sistema elétrico;

oleo do motor; ventilação ou ar condicionado e abastecimento.

LnMll. A documentação relativa aos veículos e motorista deverá manter-se em ordem e de posse do condutor do

veículo.
LXXIX. A contratada deverá orientar,os,cohdutores, bem como os demais funcionários, quanto à observação

concemente ao tratamento dos alunos,:estabéleicido no Estatuto da Criança e do Adolescente.

LXXX. A contratada fica obrigada a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de

segurança previstos na legislação em vigor e.os'que Íorem solicitados pela fiscalizaçã0.

LXXXI. A contratada fica obrigada a afastar ou substituii.dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sem Ônus para o

Municipio, qualquer fun'cionário que, p9i solig[tação'da fiscaliZação; não deva gontinuar a participar da execução dos

LXXXll. Alem dos requisitos'ilrwistos no art.'138 do Código de Trânsito Br{sileiro, para a execução da prestação

de serviços, o condutor do veículo deverá:

i. Estar identificados com crachá com Íoto recente, indicando o nome da empresa contratada e seus

dados pessoais e devidamente uniformizado.

ii. Zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade do veículo e utilizando

corretamente o cinto de segurança
iii. Zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais (pontos de

embarque/desembarque) indicados pela Secretaria Municipal de Educaçã0, zelando pela segurança dos mesmos.

iv. Manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso.

v. Comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de Educaçã0, de imediato, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços.

vi. Seguir exclusivamQntg, a rota de transporte escolar predeterminada pela Secretaria de

Educação/itinerários Contratados,.nâo páránd(i ô veiculo em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e

outros pontos comerciais, para :quq o,g..alq.nos pgsgT cgTplar produtos diversos, e cumprir rigorosamente os
horários de chegada e partida. ' . .'.'.

cLÁusuLA TERCETRA- DÇ pREÇO: 
. 

',.- 
'' : ;' ' ' í

3.í. O valor total anual e'stimado deste contrato e de R$.787.980,23 de acordo com a proposta vencedora do
presente processo que deu origem à este contrato administrativo, entendido e'§te como preço justo e suficiente para

a total execução do presente objeto.
Parágrafo Único - No valor acima estão incluidas todas as des'pesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive hibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçã0, e serão pagos para CONTRATADA, pela quilometragem efetivamente realizada por dia,

ou seja, os preços e quantidade de quilômetros Íormam uma estimativa, que só serão efetivados se houverem

alunos matriculados.

Item Qtde. Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

G2 KM UN .INHA RINCÃO DOS WEISS 249.081,'.17 249.08'.1,17

2.1 14.028 KMRC -INHA RINCÃÔ DOS WEISS - Turno Normal . 15 alunos -
lota: saiàdo àa tôcaiiOaOe Rincão dos Weiss, da antiqe

8,00000 112.224,00

^

^
^
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Itenr Qtde, [Jnid" Produi{o Valor Unit. Valor Total
lscola Oiavo Bilac as 6:35h, deixando a tsirada Principal

legando o acesso a residência do Sr. Flenrique Weiss
'etornarido a Estrada Principal, dirigindo-se ate a EMEF Sãc

úiguel, icgo após dirige-se a Sede do Município, percorrendc

r seguinte itinerário nas escolas: EMEF Coqueiros, EMEF

iduardo Lutz, EEEM São Vioente, EEEF Borges do Canto
:MEl Cristo Educador e EltlEF Dr. Ayres Cecconi con
;hegada as 7:45h e início cc retornr: a partir das 11:45h

lerfazendo o percurso inver'so com ciiegada prevista para as

l2:55h. Total do percurso: {i6,80 kin cjiârros (estrada de

;hã0, asfaito e calçamento urbano) VeÍcuio. itiircro-ônibus de

to mínimo 15 à20luqare;s.
2.2 12.625,20 KMRC -INHA RINGAO DOS WElSti - 15 alunos, corir turno opostc

;scola tenrpo integral, il (irês) dias na semane, 1ü0,20 kn
Iiários (estrada de chã0, asfaito e caiÇanenio urbano'
/eícuio: Micro-ônibus cie no mínimo 15 luctaies à 20 luqares.

10,84000 1 36.857,1 7

G4 KM UN .INHA LCIRBTO 7.43.852,42 243.852,42
4.1 12.054 KMRC -INHA LORÊTO - T:rrno Normal . 'Í5 aiunos - Rota: no Loreto,

;aída da fazerrda Conquista ars'10:50h, enirando na esti-ada

los Cauduros, retornando a estrada, apos enirando na

lskada para fazenda Santa Rita de Pedro Morceli,
'etornando na Eskada Principal, passando no Rincão dos

úistras. percorrendo a Estrada Principal, dirigindo-se ate a
:MEF Antero Xavier; com chegada as 12:45h, fazendo o
)ercurso inverso com saída a$ 17h e chegada prevista para,

rs 1B:55h. Total do percurso: 57,40 km diários (estrada de

:hão e asfalto). Veículo: Micro.ünibus de no mínimo 15

ugares à 20 lugares.

9,43000 113.669,22

4.2 7.232,40 KMRC -INHA I-ORETO - 15 aluncs, corn turno oposto escole

empo integral, 3 (três) oias na seilana, 57,r+Íi krn diários
estrada cie chão e asfalto). Veícurio: Micro^ônibus de nc

nÍnimo 'i5 luqares à 20 luqares,

'18,00000
1 30.1 83,20

TotalGrupos2e4R$ 787.980,23

w
{effilSâ
S,liÀffiêffialgsÊ**r
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v
v

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetuado até o 100 (decimo) dia útildo mês subsequente ao da prestaçâo de serviç0, após o
recebimento definitivo do objeto licitado, através do aceite na nota fiscal emitida pela conhatada, por parte do
servidor ou comissão responsável, designado para tai. :-,

l, O cálculo para apuração do valor a sei pago por linha a cada mês, será efetivado através da§
quilometragens constante nas cópias reprográficas dos discos de tacógrafo diáiios, que deverão ser entregues pela

contratada na Secretaria Municipal de Educaçâ0, or.f seja; a quantidade efetivamente de quilômetros rodados
realizados diariamente pelo veículo, multiplicadas pêlti valoi do quilômetro contratado, levando em conta que os
discos de tacógrafos serâo utilizados, provisoriamelte;para o cálculo, pois, o mtinicípio rcalizaÉ procêsso licitatório
para contratação de empresa pata prestaçâo de serviços de GPS'em:comodato, que'servirá de ferramenta, para o
futuro cálculo da quilometragem mensal. ,,

ll. O Município optou pela padronização dos. aparelhos de GPS â.,sêrêfi utilizados. para cálculo dos km

efetivamente realizacios, pois se estes custos estivessem inciuídos na planilha de cálculo das linhas, provavelmente

as licitantes contratadas, se utilizariam de várias marcas para curnprir esta obrigatoriedade, e a emissâo dê
relatórios das quilometragens em diversos Íormatos, diÍicultando asslm o ôoritrole de pagamentos.

lll. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualizaçâo, a indicação do
número do processo, número do pregão e o número do empenho, para acelerar o trâmite de recebimento da
prestação de serviços e posterior liberaçâo do documento Íiscal para pagamento.

lV. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retençÕes referente ao IRRF conforme Decreto

v
v
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Municipal n0 08112022 (lnstrução Normativa da:Receita Federal do Brasil n0 1.23412012).

4.2. O pagamento será creditadd'emrconta corrente da empiesa,'através de Ordem Bancária em conta de qualquer

instituiçâo bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o,nome do banco, agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

I Os pagamentos serâo concretizados em moeda vigente do país. j

4.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Corüratada deverá fazer constar como

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Municipio de Sâo Vicente do Sul -

RS, CNPJ no 87.572.079/0001-03.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administraçâo enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
4.5. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa e

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja deÍinitivamente regularizado.

4.6. O Município reserva-se no direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Edital e Termo de Referência.

4.7. Nos pagamentos realizados após a data de véncimento, incidirâo juros de 0,50% (zero vírgula cinquenta por

cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do eÍetivo pagamento.

4,8, A despesa total estimada da contratação e de R$ 2.519,880,01 (Dois Milhões Quinhentos e Dezenove Mil,

Oitocentos e Oitenta Reais e Um Centavq), apurgda através do programa de computador FICATESWEB - SISTEMA
DE FISCALIZAÇÃO E CALCULo DO TRANSPORTE ESCOLAR, contratado com a empresa INSTITUTO DE

ESTUDOS MUNICIPAIS CNPJ: 02.310.921/0001-86, Íerramenta consolidada no mercado, utilizada por diversos
municípios do nosso estado, eà planilhas dê cálculo estarão anexadas ao processo administrativo.
4.9. O valor máximo por KM rodado de cada linha/itiherârio, estão definidos nos relatórios em anexo, apurados

através da ferramenta FICATÉS (Sístema de Fiscalização e Cálculo do Custo (!o Transporte Escolar).

4.10. No caso em que houver'situações não previstas no Regulamento quejtrata do Transporte Escolar, como a
compensação dos custos Íixos em caso de força maior, como greves, càtástrofes naturais, pandemias, para

enfrehtamento ao problema, que poderá provocar a paralisaçâo dos serviços de natureza continuada, tipo o
Transporte Escolar, poderá ser ütilizado as seguintes alternativas:

l. Rescisão;

l!. Suspensão;
lll. Revisão do contrato.

4.í1. Sendo que em qualquer um dos casos acima, haverá de se veriÍicar as vantagens e desvantagens,

respeitando o poder de decisão dos gestores, que devem nortear o seu agir.pela ponderação do interesse público,

bem como da legislação vigente, buscando soluçôes comuns que melhor atendam a realidade local.

4.12. Faz-se necessário entã0, quç a Administração Públiea Municipal, avalie cada contrato individualmente, em

atenção aos regramentos de, direits'públiqo, considerando a suspensâo provisória da execução de contratos

administrativos que tenham por-objeto, serviç09, de natureza continuada, bem como a necessidade de que seja

mantida a mobilização da operação para garantir ô reto-rno imediàto da execução tão logo determinada pelo Poder

Público, sendo possível realizár a antecipação de pagamelto ou pagamentQ provisório de percentual necessário

(estimado em 3070 do valor médio rnensal reiebido),para que o contratado façà frente aos custos fixos da operaçã0,

4.13. Os contratos administrativos formalizados para prestação de serviçosude transporte escolar preenchem as
condiçÕes legais para a antecipação de pagamento, ou seja, a partir da intelpretação dos preceitos normativos, é
possível promover a antecipaçâo de pagamento / pagamento provisório aos,prestadores de serviços de natureza
continuada de transporte escolar, durante o periodo de suspensão das aulas exclusivamente para contraprestação
das despesas fixas (em media equivalente a percentual de 250/o a 30% do valor mensal pago), a Íim de garantir a
manutençâo da mobilização da operaçã0, especialmente custos atinentes a remuneração dos motoristas. .

cúusuLA eurNTA- DAUGÊNclA Do coNTRATo, REEeutLiBRto, REAJUSTE E ExlNçÃo:
5.í. O prazo para iniciar a prestação dos serviços de kansporte escolar não poderá exceder a 15 (quinze) dias, após
a assinatura de contrato, não havendo possibilidade de pronogação deste prazo, haja vista se tratar de serviço
contínuo e a urgência da referida contrataçã0.
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5.2, 0 contrato terá prazo de vigência de 12 (Ceze) meses, a contarde sua assinatuira, P0EEi\lD0 ser prorrcgado

sucessivanrente, iespeitaia a vigência máxima oecenal, medianie oemonstração cÍe que as conciiçces e os pieÇo§

permanecem vantajosos CIai'a o Muni,;ípio de Sào t/icen;e 41-, $,;1, seirdo pernritidas evr:ntuair; negociações enti"e as
partes ou a extinção coniratualsem ôi.,tis para qualqLreriiai r,ilrics iiiil. iül da lei 14..';.33i202'ii.

L A prestaçâo cie serviços será pelo períorio de 20tt (duzentos) dras letivos, a contar dci início do calenciário
escolar para o ano de 2025, encerranclo-se na finalizaçãc do cal-.ncário, podendo haver alteraçôes a qualquer hora e
momento, desde que haja necessidade e que estejarn, CONTRATANTE e CONTRATADO de comum acordo.
5.3. Quando houver a necessidade de readequaçâo ce conirato, será conÍeccionada uma nova Planilha, utiiizando
os mesmos critérios técnicos e parâmetros da Planilha constante no Prooesso Licitatorio, para o cálculo do custo do
Transporte Escolar através do FICATES (Sistema de FiscalizaÇão e Cálculo do Custo do Transporte Escolar), sendo
gerada nova planilha alterando somente os dados das respectivas adequações, atualizado o valor do quilôrnetro

rodado, nos seguintes casos:
l. Devido ao aumento ou diminuição da quilometragem de uma determinada Linha, pelo motivo de inclusão

ou exclusão de usuários, ou alteração de itinerário.
ll. Para alteração de veículo (ex, de micro-ônibus para ônibus ou vice-versa), de uma determinada Linha, pelo

motivo de inclusão ou exclusão de usuários que excedam a capacidade de um determinado veícuio.
lll. F'ara reequilÍbrio econômico-financeiro, a Contratac!a deverá protocolar o pedido incluindo a devida -

solicitaçã0, juntamente r;om justificativa plausivel, encaminhan«jo a $ecretaria de Educaçã0, que apos análise do
pleito e autorização rio Setor Jurídico üo Muriicípi'; de §i:o Vicenie cil ,$ui-IiS.

lV, Pcrtanto, Íica ressalvada a possiLrilidade cie a;teiãrÇâii crr-!$ prüÇori (:aso ociirf,l o ces,.:quilíbrio econôinico
financeiro do contrato, coníorme dispc,sto no Art. 'i24, In,;isr: ii, alinri.i "ij"^ie L.ei 14.133i202'1.
5.4. Sendo pronogado a vigência do contra,to, a paitii'('o'r20 (decirno segundo) mês, haverá reajuste nos preços

inicialmente contratado, sendo utilizado como parâmetio o menor valor acumulado da variaçáo positiva nos úitirrios

12(doze) meses entre os seguintes indices: lNPCilBGi:, IPCA/IBGE e IGPM/FGV,
5.5. As hipoteses que constituem motivo para extinção contratual estâo elencadas no art. 137 da Lei n0

14.13312021, que poderão se dar, apos assegurados o contraditorio e a ampla defesa à CONTRATADA:
l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua propria conduta;

ll. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçã0, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll, Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral, ou

por decisão judicial as obrigaçoes assumidas no contrato por seus proprios meios, não sendo admitida a

subcontrataçã0.

5.6. No ato da assinatura do contrato, o iicitante vencedor cleverá comprovar:
I tr/lotoristpr que satisfaça as exigências pi"evisias nos artigcs 138, e 329, do Cociiç10 rje Trânsito Brasileiro

CTB:
i. llator ce 21 (vtntr: e um) ani:s;

ii, CIonr Carteira de hahiliiação categcra ú cr.r i:;
iii. Comprovante da aprnvação erii cuisü especiaiizado para condutores de transporte escolar, nos

termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;
iv. Prontuário de infraçoes de tránsiio ernitido por um Centro de Formaçâo de Condutoi"es,

comprovando não ter cometido nenhuma infração gitive ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias,
durante os doze últimos meses;

v. Alvará de folha-corrida;
vi. Certidão negativa do registro de distribuição crirninal relativamente aos crimes de homicídio, roubo,

estupro e corrupção de menores;

vii. Prova de vínculo empregatício do motorista (carteira trabalho assinada) ou vinculo
proprietário/socio da empresa contratada.

viii. Certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes de homicirlio, roubo, estupro e
conupção de menores.

ix. Certidão negativa do DETRAN/CIRETRAN relativa a muitas recebidas.
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x. Sempre que houver substituição de motorista, deverá ser observado as exigências acima.

ll Veículo que satisfaça as seguintes exigências:

i. Veículo que irá realizar o transporte, nãó poderá exceder a 20 (vinte) anos de fabricaçã0,

devendo os mêsmos apresentarem bom estâdo de conservaçâ0, limpeza e funcionamento, assumindo o

CONTRATADO toda e qualquer eventual manutenção do mesmo, devendo apresentáJo à vistoria do Município

sempre que solicitadoi
ii. Laudo téenico de vistoria realizado em Centro de lnspeção Veicular e assinado por Engenheiro

Mecânico atestando que o veículo está apto, às expensas do licitante vencedor/contratado;
iii. Comprovação de situação regular referente ao Licenciamdnto e Seguro Obrigatório (DPVAT) do

veículo,

iv, Copia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolaremitida pelo DETRAN/RS;

v. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, vigente.

cúusuLA sExrA- DA DorAçÂo oRçAMENTARTA:
6.1. As despesas para cobrir o objeto deste termo serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:
Orgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

P§eto: 2025 Manutenção do Transporte Escolar - MDE - Recurso 0020 MDE

Projeto: 2028 Manutenção do Transporte Escolar- Recurso 1740 PNATE Transporte Escolar
Projeto: 2032 Manutenção do Transporte E'sco!a1- Recurso 1 130 Transporte Escolar SEC/RS

P§eto: 2040 Manutenção do Trapgpôrte Escolar Educação lnfantil- Recurso 1080 Salário Educação
Projeto: 2042 Manutenção do Transpôrtà Escolai Educação lnfantil Récurso 0020 MDE

Projeto: 2045 Manutenção do Trari§porte'Escolal Educação lnfantil : Recurso 0031 FUNDEB

Projeto: 2180 Manutenção dó Transporte Êscolar Énsino Fundamental- Recuiso 0031 FUNDEB

Projeto: 2184 Manutenção do Transportg EscolatEnsino Fundamental- Recutso 1080 Salário Educação
Deópesa: 3390,39.00.0-0,00.00i: Oütros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídíba

cLÁusuLA sÉnMA- DAs oBRTGAÇôes e RESnoNSABTLTDADES Dos boNTRATANTEs
7.1. A CONTRATADA DEVERÁ:

L Atender ao disposto no art, 330 do Regulamento do Transporte Escolar, bem como:
l!. Prestar serviço adequado, na forma prevista na legislação vigente, nas normas técnicas aplicáveis e no

contrato;
lll. Manter em dia o licenciamento dos veíiulos do transporte escolar;

lV. Entregar semanalmente ou na frequência indicada, cópia reprográfica dos discos de tacógrafo (GPS após
realização de processo licitatorio para contratação deste dispositivo que servirá de ferramenta, para o futuro cálculo
das quilometragens);

V. Cumprir e fazer cumpril ag normas contratuais;
Vl. Permitir livre acesso aos ehcarregados da fiscalizaçã0, qualquer dia e horário, em relação aos veículos do

transporte, bem como os regislfo§ g documentos da natureza'contábil, trabalhista, social e tributária e as instalaçÕes
utilizadas como apoio aos serviçQs prestados; . ,

Vll. Zelar pelas condiÇõêi,plgnâ§ dé"sêgurafrça e higiene dos veiculos, bem como seguráJos
adequadamente, na forma prescrita §élo municÍpio de São Vicente do Sul; 

,

Vl!!. Observar os roteiros-e horários determinados pelo municipio de §âo Vicente do Sul, inclusive quando
houver alteraçâo dos mesmos,:durante a vigência dô contràto; 1'

lX. Participar de reuniÕes de trabalho, .bem como, submeter os gondutores a cursos e treinamentos
determinados pelo município de Sâo Vicente do Sul;

X. Prestar informações e apresentar documentos na forma e na freqüência determinada pelo município de
São Vicente do Sul;

Xl. Cumprir as determinaçÕes do código de trânsito brasileiro, as resoluçÕes do CONTRAN e as demais
normas aplicáveis ao transporte escolar;

Xll. Manter relaçâo respectiva a cada turno e itinerário, com informações do nome dos usuários autorizados,

telefone de contato, nome dos pais ou responsáveis, e outras inÍormaçÕes determinadas pelo município;

^
^
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Xlll. lndicar preposto, aceito pela administração, com endereço na sede do municÍpio de São Vicente do Sul,

para representá-los na execução'dos serviços, nos termos do art, 118 da lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021;

XlV, Responder, por si ou seus prepostos, pelos cianos causados à uniã0, estado e rnunicípio, ou a terceiros,

comprometendo-se a acaiar as leis e rsgulamentos, quer existentes, quer iuturos.

XV. Ter Íurrcionários contratados conforme leis il'ahainistas em vigoi";

Parágrafo único, As contrataçÕes, inciusrve de rnão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços serão

regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trahaihista, não se estabelecencio qualquer relação'

entre os terceiros contratados e o Município,

XVl. Executar o objeto do contraio através de profissionais quaiificados;

XVll. Cumprir na íntegra com o objeto do presente termo.

XVlll. Executar os serviços, a qualquer tennpo, de modo satisfatorio conforme o modo e tempo convencionaclos,

efetuando o transporte com cuidado, exaticlã0, segurariça e presteza, segundo as detenninaçÕes da Secretaria

Municipal de Educaçâo;

XlX. Responder aos danos causados aos transportados, excluindo o caso fortuito e a força maior;

XX. Responsabilizar-se pelos p§uízos as consultas, em virtude de omissão ou atraso dos transportes;

XXl, Solicitar autorização prévia do Município quando da substituição de veiculo;

XXll. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou \''
dolo;

Xxlll. lniciar e finalizar os sêrviços obedecendo ao calendário letivo escolar, bem como horários de entrada e

saida, de acordo com o exposto no itinerário;

XXIV. [t/anter os veículos sempre iimpos e em condiçÔes de seguiançar;

XXV. Cumprir o trajeto e os itinerários fixados, berir corno i:uscai^ os alunos no local determinado pela

CONTRATANTE, inclusive obedecer às paradas eie embarque e cjesembarque, as quais urerão fixadas pela

Secretaria Municipal de Educação;

XXVI. Alterar os itinerários ê os horários a pedido da ÇOI'ITRATANTE, com a consequente reparação das

alterações, quando necessárias, dos valores acoi"dacjos;

XXV|l. Tratar com cortesia os alunos transpoilados e os servidores encarregados da coordenação do transpode;

XXVlll. Submeter os veículos à vistoria técnica seniestr"al cie acordo com as normas do Codigo de 
-['rânsito

Brasileiro, documento este emitido pelo DETRAN;

XXIX. Efetuar com pontualidade, os recolhimentos legais relativos aos INSS, PlS, FGTS, ÊINSOCIAL etc. de

seus empregados, devendo responder por tais encargos;

XXX. Arcar com as despesas referentes a multas, aos encargos comerciais, fiscais,

Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
trabalhistas, inclusive os

XXXI. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
v

exrgroas para

sua celebraçâo; :'

XXXll. Adequar os veículos a'serem utilizados no transporté às determinações do Código Nacional de Trânsito,

principalmente as exigências a seguir:

i. lnspeçiio 'fntUfsfnni para verificação dos equipamentos obrigatorios e de segurança;

ii. Registro como veículo cie passageiro; equipanrenlo registrador instantâneo inalterável de velocidade e

tempo (tacografo);

iii. Cintos de segurança em número igual ao cia lotaçiio;
iv. Outros requisitos e equipamentos obrigatorios estabelecicios pelo CONTRAN.

v. Para a realização do transporte, o veícrrlo deverá,terfabricação máxima de 20 (vinte) anos,

XXX|l. Adequar os motorlstas que conduzirâo os veicuios a ser-êm utilizados no transporte às determinações do

Codigo de Trânsito Brasiieiro.

7.2. A CONTRAT,ANTE DEVERA:

t. A Secretaria Municipal de Êducação deverá providenciar a presença de um monitor para acompanhar as

crianças de menor idade, da educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no

trajeto de ida/volta à escola.
ll. A Secretaria Municipal de Educação proporcionará todas as facilidades, inclusive esclarecimentos

atinentes ao objeto do contrato, para que a contratada possa cumprir as obrigações dentro das normas e condiçôes

Página í2 cio 16

Rua General João Antônio, no Í305
CEP 97420.000 - São Vicente do Sul -RS

contratos@saovicentedosu l.rs. gov.br

\í



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . MUNIC|PIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SEcRETAR|A MUNtctPAL DE ADMTNTSTRAçÂO - SETOR DE CoNTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2}I2O25. PROCESSO LICITATÓRIO NO 018/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO UASG: 988675 NO 9O.OO7í2025

estabelecidas neste Termo de Referência.

lll. A Secretaria Municipal de Educaçâo deverá acompanhar, coordenar e fiscalizar a execução do contrato,

anotando em registro próprio os fatos que, a sêu critério,.exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.

lV. Caberá ao Íiscal do contrato, a responsabilidade de gerenciar os serviços, Íiscalizando e controlando os

veículos pelas rotas e linhas perconidas.previstas neste Termo de Referência, alêm de verificar o número de alunos
que serão indicados na planilha de atendimento fornecida pela Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme as

informaçôes dos Diretores das escolas. ,, ,: :' :

V. A Secretaria Municipal, de Educaçâo notificará à contratadal por escrito, sobre falhas ou iregularidades
constatadas nos serviços, para que se-jam:tomadas as medidas corretivas necessárias, a disposição de aplicação de
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. ,,

Vl. A Secretaria Municipal de Educação deverá §eitar o serviço que'não atenda aos requisitos constantes
das especificações deste Termo de Referência.

Vll. O pagamento será realizado quando da efetiva prestação dos serviÇos, ou seja, no periodo letivo para as

rotas escolares, com a ressalva de que a não execuçâo dos serviços em todos os dias do calendário escolar,

sofrerá desconto no pagamento, sendo calculado o valor/dia com base no valor mês estipulado,

Vlll, A Secretaria Municipal de Educação efetuará o pagamento do serviç0, através de credito em conta da

contratada, no prazo estipulado no contrato, que estiverem dentro dos padrões exigidos, após a apresentação da

nota Íiscal correspondente aos serviços prestados no mês anterior, com a medição coneta do cumprimento das
rotas, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, com a comprovação da regularidade Íiscalda contratada.

lX. Caso o pagamento das despesas seja feito com recursos repassados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), á conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE),

o Programa deverá ser indicado na nôta fisôal.'

i. Caso o pagamento das,dêffias'se-1a feito com recursos repassados pelo Estado do RS, envolvendo o
transporte esçolar de alunos meúicuiadôô em'escola estadual, á conta do Programa Estadual do Transporte Escolar
instituídopetâteiEstadual,o|rogramadeveráserindicadonanotaftscal.

Xl. A contratada devéiâ requerer o paggmento dos serviços, efetivaniente realizado e aceito pelo fiscal do
contrato, mensalmente, no p,rotôqolo da Seõretaria: Municipal de Educaçâb, munida de todos os documentos
exigidos pelo contratante para'a realização do pagamento,

Xll. A contratanté fará o pagamento mediante conferência da planilha de controle elaborada pelo Íiscal do
contrato, Nenhum pagamento poderá reunir somatorio de quilometragem quefcomece fora do local determinado de
início do percurso de cada itinerário.

Xlll. Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer à inexecução total ou parcial do serviço pactuado.

GLAUSULA OTTAVA - DA FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DA CONTRATAçÃO
8.í. O acompanhamento e a Íiscalização do objeto deste termo serão exercidos por meio de representante (s),

designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, Íiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularizaçâo das faltas, Íalhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à
Contratada, conforme determina o q(. .'117, da tei.no 14.13312021, e art. 340 do Decreto 11212024, bem como:

§ ío O fiscat do contratci 'anitafâ'em 
registro p$prio {odas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, detenninando o gue fgfnec_egsái,rio pqrd a rggutarizaçãg las faltas ou dos defeitos obseryados.

§ 2o 0 fiscal do contrato.lnformará a seüs supenbrqs, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a srtuação que rigniand.af deôisãio ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3o 0 fiscaldo contrdto serâ auxiliaSo pe/os órgâos de assessoramgnto jurídico e de controle interno da
Administraçãl, que deverão dirimir dúiidas e subsidiá-lo cotm informaçõe§ relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

8.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Contratante
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçã0.

8.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da Íiscalização
inerentes ao objeto desta licitaçâo, sem que disso decona qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não
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implicando essa atividade de e Íiscalização qualquer exclusão,,ou redução da responsabilidade da

Contratada, que e total e em relação ao ohieto executado, inclusive perante terceiros, respondencJo a

mesma por qualquer falta, falha, problema, ii'r"eguiaridaile ou (iescoírtbrrnidade observada na execução do ajuste.

8.4. O objeto do presente termo deverá estar rigori:,samente clentro cias normas vigentes e das especiÍicaçoes

estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância cie;ta condição implicará a sua recusa, bem como sua

devida adequação e/ou substituiçã0, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenizaçã0.

CLAUSULA NONA. DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORÇA MAIOR:

9,1. Serão considerados casos forluitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato oriundo deste
processo licitatorio, ou não-aplicgção de sançÕes, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando

vierem a atrasar a execução da prestação de seruiços no locai oncle estiver sendo executado o objeto Licitado:

L Greve geral;

li. Calamicia,rep,ihlica;
lll. lnterrupçâo rtcs rneios de trarsporie,
lV, Condições rieteorologicas excepc;onalirienie ptL:iL;ciicacias; e

V. Outros casos que só enqiradrenr no parágrafo único co ai"[ 393 do C,5digo (]i,iil Brasileiro (l-c,i no

1O.406:2002)

9.2. Os casos acima enumerados devern ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante.

9,3. Sempre que ocorrerem situaçoes que impliquem caso fortrito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado a

PreÍeitura Municipal de Sâo Vicenie do Sul/RS, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.

l. Caso não seja cumprido este prazo, o inicio Lla ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e

quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadrarnento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

CLAUSULA DÉC rMA - DAS SANÇO ES ADMI N ISTRATIVAS :

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.13312021, a Contratada que:

I deixar de entregar documentação exigida no certame;

ll não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregat a

documentação exigicia para a contrataçã0, quando convocado dentro clo prazo de validade daprclposta;

lll nâo assinar a ata de re,cislro de preços, quarido cr:bivel;

lV apresentar documentação falsa;

V fraudar a licilaçâo ou praticar ato ilícitos corii iiisi..is a írur;l;.ar os objeiivos da licitaçâo;

Vl praiicar ato lesivo previsto no art 5i ca Lei n" '12.84ôi201,i;

Vll não nrantiver a proposta;

Vlll comportar-se de modo inidôneo;

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injústificadamente.

'10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a cleclaração falsa quanto às condições de participaqão,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçã0,

mesmo apos o encerramento da Íase de lances.

10.4. O Contratado que cometer qualquer das infr"açoes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

I Advertência por faltas leves, assim entendidas como aqueias que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contratação;
ll Multa conforme previsto no § 30, Art. 156 daLei 14.13312021;

lll Suspensão de licitar e impedimento de contratai'com 0 orgã0, entldade ou unidade adminisúativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazc de ate 2 (dois) anos;

lV lmpeclimento de licitar e de contratar corn a Uniâo e descredeirciarnento no SiCAF, 1.relo prazo de até 5
(cinco) anos.

a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste suLritem também é aplicávei em

quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrativa neste termo.

V Declaração de inidon-eidade para iicitar ou contratar corn a Administração Pública, enquanto perdurarem
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

10.6. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.7. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditorio e a ampla defesa ao. licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no

1 4.13312021, e subsidiariamente'na legislação municipal,

í0.8. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adnlinistraçã0, observado o principio da
proporcionalidade. i

í0.9. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades por atos praticados no decorrer da contratação:
l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n0 14.133120211a CONTRATADA que:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar atoslllcitos com Vistas à Írugtrqr os objetivos'da licitaçâo;

k) Praticar ato le§ivo,previsto no art. §0 dq Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
Il. A CONTRATADA que cometef qualquer das infraçõeà discriminada§ no subitem acima ficará sujeita, sem

p§uízo da responsabilidade';lvil e criminai, às seguintes sançôes: I

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetam preluízos signiÍicativos para o objeto
contratado; i -

b) Multa moratória de 0,20/o (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

c)Após o décimo 300 (trigésimo) dia e a critério da Administraçã0, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totâ da obrigação
assumida, sem p§uízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total do objeto;

e) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatoria, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois)

g) Declaração (e inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes f,q.puniçEo ou.até que seja prgmoyida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penaiidade, que §êrá concedida sempre que a CONT'MTADA ressarcir a CONTRATANTE

' 
h) A aplicação de qualqu'er das penalidades previstas realizaràe-á em procêsso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pfocedimento previsto na Lei n0 14,133,
de2021.

i) A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, beir como o dano causado à Administraçã0, obseruado o princípio

cla proporcionalidade.

CLAUSULA DECTMA PRTMETRA-- DAALTERAÇÂO DCI CONTRATÇ):

11.1. 0 Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 e seguintes da Lei Federai n' 14,13312021.

CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA LEGTSLAçÃo APLICAVEL
12.1. A lavratura do presente lnstrumento de Contrato deconq da realização do Procedimento Licitatorio Modalidade

Pregão Eletrônico UASG: 988675 no 90.007/2025,realizado em conformidade com os preceitos da Lei Federal n'
14.13312021, de 1o de abril de2021.

Parágrafo Único - A execução deste lnstrumento de Contrato, bem como os casos nele omissos,

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e peios preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os

principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do Artigo 89, da Lei Federal

n' 14,133, de 1'de abril de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOAUMEN]'O OU Si.JPRESSÂO DO FORNECIMENTO

13.1. No interesse da COI{TRATANTH, o valor inicial atuaiizado cio Contrato poderá ser aumeitiado ou suprimido

até o limite de estabelecido no artigo 125, da [.ei Fçideral n' 14,13312021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
'!4.1. As questÕes relativas ao presente Contrato, que nâo possam ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Vicente do Sul/RS, com exclusão de qualquer outro, por tnais

privilegiado que seja.

E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e

teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes para que suÍa seus jurídicos e legais

efeitos.

São Vicente do Sul, 25 cie feveretro de 2025.

v

v
v

CONTRATAN E c0N'rRÊ,"i'/r,Dpl

Este contrato foiexaminado e aprovado em2510212025 pelo Setor Jurídico Municipal.

Fágina 1S dç 16

kLua Generai "joâo /{ntônio, no 1305

CEP 97420,000 - Sâo Vicente do $ul -RS
contratos@saovicentedosul.rs.gov.br

I
j'



;
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . MUNICíPIO DE SÃO UCENTE DO SUL

SEcRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçÂO - SETOR DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02912025- PROCESSO LICITATORIO NO 018/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO UASG: 988675 NO 9O.OO7/2025

PRIMEIRO ADITIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. 07412025

Prestação de serviços de transporte escolar para alunos da rede pública municipal
do ensino infantil e fundamental (meio rural) e, alunos do ensino médio e

fundamental da rede pública estadual através de convênio, em estradas
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do município de São Vicente do Sul/RS

O MUNICíP|O DE SÂO VICENTE D0 SU!:t RQ, peqsga jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ

sob o no 87.572.07910001-03 com sede administrativa na Rua Gen. João Antônio n0 1305 Baino Centro, São
Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO DA ROSA PAHIM, cédula
de identidade n. 0 1082529239 SSP/RS e CPF n:0 000.109.510-24 denominaÇo CONTMTANTE e a Empresa J.S.
TRANSPORTE LTDA pessoa',jurídica de direito privado, inscr:ita no CNPJ §ob o no 13218189000135 com sede
administrativa situada na Rua 7 DE SETEMBRO, 1101 São Vicente do Sul!- RS, CEP 97.420-000 representada
neste ato por seu representante legal Sr. (a) JULIANA DOS SANTOS MARTINS portador da célula de identidade

RG no. 6064071688 e do CPF no. 01265346089 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, Íirmam o
presente CONTRATO, que será regido pelas cláusulas e disposiçôes seguintes, todas em conformidade com o
Processo Administrativo no 029/2025, Licitação Modalidade Pregão na forma Eleúônica UASG: 988675 N0

90.00712025, bem como com o que disciplina Lei Federal n' 14.13312021, Lei Complementar no 12312006, Lei

Federal no 9.503/1997, Resolução Contran n0 168/2004, Lei Municipal no 5.236/2015 e Decreto Municipal no

11212024, assim como pelas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.2. O presente instrumqnlo Q fupdalnentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através

do editaldo Pregão na forma Eletrúícâ'UASG:'9b8OZS No 90.007/2025 e na proposta vencedora, conÍorme termos
de homologação e de adjudicaçã0, .e se,rggef. pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei

Federal no 14.13312021, suas- alterlqçQêg Oogleriores e demais _dispositivos legais aplicáveis.

CúUSULASEGUNDA-DOOB-JEL '-','':': 
',,

O presente Termo Aditivo tem:por objeto a supressão do serviço de transp{(e escolar no turno de
contraturno, previsto no Contiato no 07412025,em razão da desnecessidade superveniente do referido itinerário,
conforme despacho da Assessoria Jurídica.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

A presente alteraçâo decorre de modificação unilateral promovida pela Administraçã0, com fundamento no art. 124,

inciso l, alínea 
ub", 

da Lei n0 14.13312021, que autoriza a supressão quantitativa do objeto contratual por interesse
público devidamente justifl cado.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato no 074t2025,que não conflitarem
com o presente Termo Aditivo. , ,' . .'..: -- ...:,. :

São Vicente do Sul, 09 de outubro de 2025.

CONTRATANTE

^
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Este aditivo contrato foi examinado e êprôvado em 09/10/2025 pelo Setor Jurídico Municipal.
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